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Coordenador, CNE-04, 01 - DIRETORIA DE ACOMPANHAMENTO DE PROGRAMAS
DE FOMENTO CULTURAL - Diretor, CNE-07, 01 - GERÊNCIA DE ACOMPANHA-
MENTO DE PROJETOS - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE CONTRAPARTIDA -
Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO - Chefe, DFG-12, 01- DIRETORIA
DE GESTÃO DE PROJETOS APOIADOS - Diretor, CNE-07, 01 - GERÊNCIA DE OR-
ÇAMENTO E FINANÇAS - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE MONITORAMENTO -
Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - Gerente, DFG-14, 01

- DIRETORIA DA LEI DE INCENTIVO À CULTURA - Diretor, CNE-07, 01 - GERÊNCIA
DE HABILITAÇÃO DE PROJETOS - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE CRE-
DENCIAMENTO DE EMPRESAS - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE EXECUÇÃO
DE PROCESSOS DA LEI DE INCENTIVO À CULTURA - Gerente, DFG-14, 01 - NÚ-
CLEO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DA LEI DE INCENTIVO À CULTURA - Chefe,
DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE ISENÇÃO FISCAL DA LEI DE INCENTIVO À CULTURA
- Gerente, DFG-14, 01 - DIRETORIA DE SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS -
Diretor, CNE-07, 01 - GERÊNCIA DE ADMISSIBILIDADE - Gerente, DFG-14, 01 -
DIRETORIA DE GESTÃO DO SISTEMA DE CADASTRO GERAL PARA A CON-
TRAÇÃO DE ARTÍSTA - SISCULT - Diretor, CNE-07, 01 - GERÊNCIA DE ATEN-
DIMENTO - Gerente, DFG-14, 01 - SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL -
Subsecretário, CNE-02, 01; Assessor Especial, CNE-07, 01 - DIRETORIA DE SISTEMAS

DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - Diretor, CNE-07, 01 - DI-
RETORIA DE INFORMÁTICA - Diretor, CNE-07, 01 - DIRETORIA DE GESTÃO DE
CONVÊNIOS E CONTRATOS - Diretor, CNE-07, 01 - GERÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE ELABORAÇÃO DE CONVÊNIOS E
CONTRATOS - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS -
Chefe, DFG-12, 01 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - Diretor, CNE-07,
01 - GERÊNCIA FINANCEIRA E CONTÁBIL - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE
LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO - Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE ORÇAMENTO,
FINANÇAS E ESTATÍSTICA - Gerente, DFG-14, 01 - DIRETORIA DE GESTÃO DE
PESSOAS - Diretor, CNE-07, 01 - GERÊNCIA DE PAGAMENTO E CONSIGNAÇÕES -

Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE PESSOAL ATIVO - Gerente, DFG-14, 01 -
NÚCLEO DE REGISTRO FUNCIONAL - Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE ATEN-
DIMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA
DE APOSENTADORIAS E PENSÕES - Gerente, DFG-14, 01 - DIRETORIA DE MA-
NUTENÇÃO DO PATRIMÔNIO DE ESPAÇOS CULTURAIS - Diretor, CNE-07, 01; As-
sessor, DFA-12, 01 - GERÊNCIA DE MATERIAL - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE
APOIO A LICITAÇÕES E COMPRAS - Chefe, DFG-12, 01- GERÊNCIA DE PATRI-
MÔNIO - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE SERVIÇOS GERAIS - Gerente, DFG-14,
01 - NÚCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE
REPAROS - Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE PROTOCOLO E ARQUIVO - Gerente,
DFG-14, 01- NÚCLEO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO - Chefe, DFG-12, 01 - GE-
RÊNCIA DE ALMOXARIFADO - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE TRANSPORTE
- Gerente, DFG-14, 01 - SUBSECRETARIA DO PATRIMÔNIO CULTURAL - Subse-
cretário, CNE-02, 01; Assessor, DFA-14, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01 - COOR-
DENAÇÃO DE MUSEUS E PATRIMÔNIO - Coordenador, CNE-06, 01 - DIRETORIA DE
PRESERVAÇÃO - Diretor, CNE-07, 01 - GERÊNCIA DE ACERVO - Gerente, DFG-14, 01
- GERÊNCIA DE CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO - Gerente, DFG-14, 01 - DI-
RETORIA DO MUSEU VIVO DA MEMÓRIA CANDANGA - Diretor, CNE-07, 01 -
NÚCLEO DO MUSEU DO CATETINHO - Chefe, DFG-12, 01 - DIRETORIA DO ME-
MORIAL DOS POVOS INDIGENAS - Diretor, CNE-07, 01 - DIRETORIA DO CENTRO
CULTURAL 3 PODERES - Diretor, CNE-07,01 - SUBSECRETARIA DE POLÍTICAS DE
DESENVOLMENTO CULTURAL - Subsecretário, CNE-02, 01; Assessor Especial, CNE-
05, 01; Assessor, DFA-12, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01 - SECRETARIA EXEC U T I VA
DO CONSELHO DE CULTURA - Secretário Executivo, CNE-07, 01; Assessor, DFA-14, 01
- DIRETORIA DA CASA DO CANTADOR - Diretor, CNE-07, 01 - DIRETORIA DO
ESPAÇO CULTURAL 508 SUL - Diretor, CNE-07, 01 - DIRETORIA DE APOIO DE
PROJETOS - Diretor, CNE-07, 01 - NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO DE EVENTOS
- Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE MONTAGEM DE EVENTOS - Gerente, DFG-14,
01 - NÚCLEO DE APOIO À MONTAGEM - Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DE
EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE EXECUÇÃO FÍ-
SICA DE CONVÊNIOS - Chefe, DFG-12, 01 - GERÊNCIA DO CINE BRASÍLIA -
Gerente, DFG-14, 01 - DIRETORIA DO SISTEMA DE BIBLIOTECAS PÚBLICAS -
Diretor, CNE-07, 01 - GERÊNCIA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO - Gerente, DFG-14,
01 - GERÊNCIA DA MALA DO LIVRO - Gerente, DFG-14, 01 - COORDENAÇÃO DE
FORMULAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE CULTURA - Coordenador, CNE-06, 01
- DIRETORIA DE MOBILIZAÇÃO E MONITORAMENTO - Diretor, CNE-07, 01 - GE-
RÊNCIA DE TRANSPARÊNCIA E PARTICIPAÇÃO - Gerente, DFG-14, 01 - COOR-
DENAÇÃO DE ÁUDIO VISUAL - Coordenador, CNE-05, 01; Assessor, DFA-12, 01 -
SUBSECRETARIA DE CIDADANIA E DIVERSIDADE CULTURAL - Subsecretário,
CNE-02, 01; Assessor Especial, CNE-05, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01 - DI R E TO R I A
DE PROGRAMAS E DIVERSIDADE CULTURAL - Diretor, CNE-07, 01 - GERÊNCIA
DE ARTICULAÇÃO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL - Gerente, DFG-14, 01 - DIRETORIA
DE AÇÕES ESTRUTURANTES EM CIDADANIA E DIVERSIDADE - Diretor, CNE-07,
01 - GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO PARA A DIVERSIDADE - Gerente, DFG-14, 01 -
GERÊNCIA DE INCLUSÃO E ACESSIBILIDADE - Gerente, DFG-14, 01.

ASSESSORIA JURÍDICO LEGISLATIVA

PORTARIA Nº 06, DE 25 DE JANEIRO DE 2016.
A CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICO LEGISLATIVA DA CASA CIVIL, RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo art. 1º da Portaria nº 116, de 10 de novembro de 2015, publicada no
DODF nº 216, do dia 11 de novembro de 2015, e nos termos do art. 47 da Lei nº 9.784/99,
R E S O LV E :
Art. 1º Diante das considerações dispostas na Nota Técnica nº 067/2016-AJL, nos autos do
processo n º 480.001.021/2009, instaurado com fundamento na Decisão nº 3671 / 2 0 0 9 - T C D F,
acolho e adoto as razões expendidas pela Assessoria Jurídica, para determinar o retorno dos
autos a Comissão processante, para que proceda o ajuste do Relatório Final ao disposto no
art. 47 da Lei nº 9.784/99, pois pendente pronunciamento quanto a Proposta de Decisão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KEILA TEREZINHA ENGLHARDT NERY

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

PORTARIA Nº 09, DE 25 DE JANEIRO DE 2016.
Altera a portaria nº 17, de 9 de março de 2011, que cria o Comitê de Gestão de Tecnologia
da Informação e Comunicação da Secretaria de Estado de Fazenda.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista
o disposto no Decreto nº 36.879, de 17 de novembro de 2015, republicado no Diário Oficial
do Distrito Federal de 15 de dezembro de 2015, RESOLVE:
Art. 1º A Portaria nº 17, de 9 de março de 2011, fica alterada como segue:
I - Os incisos IV e V do art. 3º passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º ...
IV - Subsecretário de Administração Geral;
V - Subsecretário de Tecnologia da Informação e Comunicação;"
II - O art. 3º fica acrescido dos incisos VI e VII:
"Art. 3º ...
VI - Subsecretário de Contabilidade;
VII - Chefe da Assessoria de Planejamento e Gestão."
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PEDRO MENEGUETTI

PORTARIA Nº 10, DE 25 DE JANEIRO DE 2016.
Delega competência ao Subsecretário do Tesouro da Secretaria de Estado de Fazenda do
Distrito Federal para praticar os atos que especifica, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista
o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 37.073, de 22 de janeiro de 2016,
R E S O LV E :
Art. 1º Subdelegar competência ao Subsecretário do Tesouro da Secretaria de Estado de
Fazenda para representar o Distrito Federal perante a União na operacionalização do Sistema
de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantia da União, Estados e Mu-
nicípios - SADIPEM da Secretaria do Tesouro Nacional - STN, na forma do disposto no
Decreto nº 37.073, de 22 de janeiro de 2016.
Parágrafo único. A presente delegação de competência é extensiva ao respectivo substituto,
quando no exercício legal da função.
Art. 2º A atribuição ora delegada poderá ser avocada, no todo ou em parte, em qualquer
oportunidade, sem prejuízo da validade da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO MENEGUETTI

ATO DECLARATÓRIO Nº 060/2013 (*)
(Processo nº 042.001.432/2013)

A SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SUBSECRETARIA, neste ato representada
por seu SUBSECRETÁRIO, no exercício da competência prevista no artigo 3º, § 1º, do
Decreto n.º 34.063, de 19 de dezembro 2012, com fulcro no inciso II do caput do artigo 24
da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, tendo em vista as disposições do Decreto nº.
18.955, de 22 de dezembro de 1997, e de acordo com o Parecer nº 107/2013 - NU-
PES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, elaborados em decorrência do pedido da SOBEBE DIS-
TRIBUICAO E LOGISTICA S/A., inscrita no Cadastro Fiscal do Distrito Federal (CF/DF)
sob o nº 07.330.728/001-87 e no CNPJ/MF sob o nº 00.099.499/0001-36, estabelecida na QI
22 LOTES 05/07/09 - TAGUATINGA - BRASÍLIA - DF, doravante denominada INTE-
RESSADA, declara:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica atribuída à INTERESSADA a condição de substituto tri-
butário, com abrangência conforme o art. 5º do Decreto nº 34.063/2012, nas operações com
os produtos constantes nos itens 38, 39 e 40 do Caderno I do Anexo IV do Decreto nº
18.955, de 22 de dezembro de 1997.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A atribuição de responsabilidade por substituição abrange todas
as mercadorias relacionadas nos itens 38, 39 e 40 do Caderno I do Anexo IV do Decreto nº
18.955, de 22 de dezembro de 1997.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica a INTERESSADA dispensada de nova solicitação quando
da inclusão de outras mercadorias nos itens 38, 39 e 40 do referido Anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA - A base de cálculo do imposto e a alíquota vigente para as
operações para fins de substituição tributária é a estabelecida na legislação Tributária do
Distrito Federal.

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Administrador
Realce


